LEI  Nº 1465/2013
                               DE 27 DE AGOSTO  DE 2013.
“ALTERA A LETRA “C”, e § 4º E INCLUI § 5º NO ARTIGO 6º DA LEI Nº 592/1999 DE 15 DE JUNHO DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

                                         RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais,
                                         FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
                                         Art. 1º – Altera a redação da Letra “c”, e § 4º e inclui o § 5º no artigo 6º da Lei nº 592/1999 de 15 de junho de 1999 que passam a ter a Seguinte redação:
............
                                          “c) - no caso de doação de imóvel pertencente ao Município, esta ficará condicionada ao atendimento, pelo beneficiado, das condições estabelecidas nesta Lei, sob pena de reversão do imóvel e as benfeitorias edificadas pela empresa beneficiaria  ao patrimônio municipal.

                                           § 4º - À empresa beneficiária poderá fazer a locação ou  a transferência a terceiros da posse do imóvel  e do patrimônio Edificado, uma única vez.

                                           § 5º - A empresa Locatária, se submete as mesmas regras acordadas com a primeira beneficiaria sendo  que estas regras serão definidas em Contratos firmados entre o Município e as empresas beneficiadas.”

.......................                                                          
                                         Art. 2º – Permanecem inalterados e com plena vigência os demais dispositivos da Lei.
                                     Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

                                         Art. 4°- A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação .
                                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 27 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2013.
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